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— Ao Tribunal “ad quem” cabe somente verificar se o veredicto
popular é manifestamente contrário à prova dos autos, isto é, se
colide ou não com o acervo probatório existente no processo.
Desde que a solução adotada encontre suporte em vertente
probatória, cumpre acatá-la, sem o aprofundamento do exame



das versões acusatória e defensiva, que já foi realizado pelos
juízes de fato, aos quais compete, por força de dispositivo
constitucional, julgar os crimes dolosos contra a vida.

— Com efeito, evidenciando-se duas teses contrárias e havendo
plausibilidade  na  opção  de  uma delas  pelo  Sinédrio  Popular,
defeso à Corte Estadual sanar a decisão do Tribunal do Júri para
dizer que esta ou aquela é a melhor solução, sob pena de ofensa
ao art. 5º, XXXVIII, da CF.

— In casu, o aumento referente à culpabilidade, conduta social e
personalidade,  é  indevido. A  uma,  porque,  quanto  à
culpabilidade,  a  mera  classificação  como  inegável  e  o
argumento de que o réu praticou o crime deliberadamente, não
são suficientes para fundamentar uma valoração em desfavor do
réu.  A  duas,  porque,  no  que  pertine  à  conduta  social  e  à
personalidade, sequer foram mensuradas, não podendo, por isso,
serem tidas como parâmetros negativos. 

—  Tratando-se  de  vetor  neutro,  o  aumento  referente  ao
comportamento  da  vítima  é  indevido,  razão  por  que  é
necessário o decote pertinente no valor da pena base.

—  Embora  seja  possível,  existindo  pluralidade  de
qualificadoras,  a  consideração  de  uma  para  justificar  o  tipo
penal qualificado e das demais como circunstâncias judiciais ou
agravantes da segunda fase da dosimetria da pena, é vedada a
valoração negativa das mesmas circuntâncias em mais de uma
etapa  da  dosimetria,  por  constituir  flagrante  bis  in  idem.
Hipótese dos autos. 

— Na tentaiva de homicídio, malgrado o juízo a quo tenha fixado a
pena base abaixo do mínimo legal, diante de recurso somente da
defesa, não é possível a alteração, visto que isso consistiria em
violação ao princípio da non reformatio in pejus.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade,  em dar provimento parcial ao apelo,
nos termos do voto do relator e em desarmonia com o parecer ministerial. 

RELATÓRIO

Cuida-se  de  apelação  criminal interposta  por  Francisco  de
Assis dos Santos, em face da sentença das fls. 179/182, prolatada pelo Juiz de Direito,
Presidente do Tribunal do Júri da Comarca de Alagoa Nova, Eronildo José Pereira, nos
autos  da  ação  penal  acima  numerada,  que,  consoante  julgamento  do  Conselho  de
Sentença (fls. 175/178), condenou-o, como incurso:



a) no art. 121, § 2º, II e IV, do CP , pelo homicídio da vítima
Solange Matiniano da Silva, a uma pena de 25 (vinte e cinco) anos de reclusão; e

b)  no art. 121, § 2º, II e IV c/c  art. 14, II, ambos do CP, pela
tentativa de homicídio contra a ofendida Benedita do Carmo Silva,  a uma pena de 4
(quatro) anos de reclusão.

Somadas as reprimendas, obteve-se o quantum de 29 (vinte e
nove) anos de reclusão, no regime inicial fechado. 

Ao réu foi negado o direito de recorrer em liberdade. 

Narra a denúncia:

“(...)

Consta do incluso procedimento inquisitorial que, no dia 27 de junho de
2015, por volta das 16:00 horas, mais precisamente na Rua Alvares Leite,
176,  Mutirão,  nesta  cidade,  o  acusado  FRANCISCO DE ASSIS  DOS
SANTOS,   agindo livre e conscientemente, imbuído pelo animus necandi,
fazendo  uso  de  arma  branca  (faca  peixeira),  assassinou  a  vítima
SOLANGE MATINIANO DA SILVA, provocando as lesões de natureza
grave as quais foram a causa eficiente de sua morte, e ainda tentou contra
a vida da vítima BENEDITA DO CARMO SILVA, na nítida tentativa de
cometer  o  crime  de  homicídio  só  não  conseguindo  seu  intento  por
circunstancias alheias a -sua vontade.

Infere-se no procedimento inquisitorial que no dia do fato, o acusado foi
até  a  casa  da  vítima  SOLANGE,  com a  qual  teria  um relacionamento
amoroso,  ocasião  em  que  surpreendeu  a  mesma  com  DEZENOVE
FACADAS,   tendo atingido  ainda  BENEDITA  quando  tentava  salvar  a
vida da própria filha.

Neste ínterim, constatou-se que o evento criminoso se deu pelo fato de que o
acusado estava com ciúme da vítima, e sempre achava que a mesma tinha
outro homem.

Pelo motivo que  fez  com que os  acusados ceifassem a  vida  da  vítima,
encontra-se claramente comprovado a natureza fútil do evento crime, qual
seja, o fato do acusado ter orquestrado e matado a vítima, por pensar que
a  mesma  tinha  outro  relacionamento  desta  forma  resta  comprovada  a
qualificadora do art. 121 §20, II do Código Penal.

A forma como os acusados agiram, fica sobejamente claro o enquadramento
da  qualificadora  da  surpresa,  fato  que  impossibilitou  a  defesa  da  vítima
restando assim o crime em comento qualificado pelo  art.  121 §20,  IV, do
Código Penal.

Interrogado na Esfera Policial o acusado FRANCISCO DE ASSIS DOS
SANTOS,  confirma  a  ação  delituosa,  restando  claro  sua  atuação
criminosa.

Diante  disso,  este  Órgão  do  Ministério  Público  denuncia  a  V.  Ex.a
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS já qualificado inicialmente, como



incurso no Art. 121, parágrafo 20
1 inciso II e IV do Código Penal, e Art.

121,  §  20,  IV c/c  Art.  14  II  do  Código Penal  razão  porque requer  seja
recebida e autuada a presente peça,(...)”

Irresignado,  o réu interpôs  apelação, fls.  185 e 208/211, com
base no art.  593, III, “c” e “d”, do CPP, alegando julgamento contrário à prova dos
autos e exacerbação no quantum da pena. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 214/218, pugnando pelo
desprovimento do recurso.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da Procuradora
de  Justiça  Maria  Lurdélia  Diniz  de  Albuquerque  Melo,  fls. 222/228, opinou pelo
desprovimento do apelo.  

É o relatório.
VOTO:

O tipo penal, no qual o réu se encontra incurso, preceitua:

Art. 121. Matar alguém: 

(...)

Homicídio qualificado 

§ 2° Se o homicídio é cometido: 

(...)

II - por motivo futil; 

(...)

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 
dificulte ou torne impossivel a defesa do ofendido; 

(...)

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias
alheias à vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a
pena correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços.
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art14


Por seu turno, é sabido que,  em razão  das peculiaridades  das
quais são revestidas as decisões do Tribunal do Júri, o efeito devolutivo do recurso de
apelação é restrito aos fundamentos da sua interposição, previstos nas alíneas do inciso
III do artigo 593 do Código de Processo Penal.

Consoante  se  pode  ver  das  fls.  185,  o  réu  fundamenta  sua
irresignação nas alíneas  “c” e “d” do inciso III do art. 593 do CPP, in verbis:

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: (Redação dada pela 
Lei nº 263, de 23.2.1948) 

(...)

III- das decisões do Tribunal do Júri, quando: (Redação dada pela Lei nº 263,
de 23.2.1948)

(...)

c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de 
segurança;(Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)

d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos. 
(Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)

Por sua vez, compulsando os autos, tenho que não assiste razão
ao recorrente quando sustenta manifesta contrariedade à prova dos autos na decisão do
Júri,  em  relação  ao  acolhimento  da  tese  acusatória,  condenando-o  pela  prática  de
homicídio qualificado na modalidade consumada e tentada, porquanto a versão trazida
pelo Ministério Público encontra suporte no caderno processual.

Na  verdade,  o Conselho de Sentença, ao acolher o pleito
ministerial e decidir pela condenação do réu, repelindo a tese do acusado de homicídio
privilegiado e crime de lesão corporal, optou por uma das versões a ele apresentadas,
assim sendo, decidiu com respaldo no acervo probatório.

Vale ressaltar que a cassação do veredicto do Tribunal do Júri
com base no artigo 593, III, "d", do Código de Processo Penal somente pode ocorrer
quando a decisão for completamente contrária à prova dos autos, isto é, quando não
houver qualquer elemento de convicção nos autos que possa embasá-la. 

Assim é o entendimento de nossas Cortes Superiores, consoante
os seguintes arestos: 

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  DUPLAMENTE  QUALIFICADO.
CONDENAÇÃO. TRIBUNAL DO JÚRI. SOBERANIA DO VEREDICTO
POPULAR.  DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA
DOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO A EMBASAR
O  ÉDITO  REPRESSIVO.  FUNDAMENTAÇÃO  SUFICIENTE.
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO APROFUNDADO DE MATÉRIA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art593
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art593
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art593
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art593
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art593
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art593


FÁTICO-PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE  NA VIA ESTREITA DO
WRIT.  MANIFESTO  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO
EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA.
1. O Tribunal de origem, ao analisar a insurgência manifestada pela defesa,
em  decisão  fundamentada,  negou  provimento  à  apelação,  demonstrando
haver nos autos suporte probatório para a decisão condenatória proferida pela
Corte Popular - que reconheceu as qualificadoras do motivo fútil e do recurso
que dificultou a defesa da vítima.  Não se constata, portanto, o aventado
constrangimento  ilegal  suportado  pelo  paciente,  pois  só  se  anula
julgamento proferido pelo Tribunal do Júri quando os jurados decidem
sem  nenhum  lastro  nas  provas  dos  autos,  de  forma  totalmente
teratológica,  o  que,  definitivamente,  não  ocorreu  na  espécie. 2.  Este
Tribunal Superior reiteradamente vem decidindo que não é o mandamus a via
apta à realização desse juízo de constatação acerca da existência de suporte
probatório para a decisão soberanamente tomada pelos jurados integrantes da
Corte  Popular,  pois  demandaria  análise  aprofundada  do  contexto  fático-
probatório, a qual é vedada na via estreita deste remédio constitucional.
3. Ordem denegada.
(HC  274.043/MT,  Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA
TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 13/06/2017)

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  HOMICÍDIOS  DUPLAMENTE
QUALIFICADOS  E  HOMICÍDIOS  TENTADOS.  MOTIVO  TORPE.
RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DAS VÍTIMAS. DECISÃO DO
CONSELHO  DE  SENTENÇA.  ALEGAÇÃO  DE  JULGAMENTO
CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS. SOBERANIA. ACOLHIMENTO
DE  UMA DAS  TESES.  CONJUNTO  PROBATÓRIO.  SÚMULA 7/STJ.
DOSIMETRIA.  AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE.  FUNDAMENTOS
ADEQUADOS.  ALEGAÇÃO  DE  NULIDADES  PROCESSUAIS.  NÃO
OCORRÊNCIA. SÚMULA 284/STF.
(...)
3.  Se  a  decisão  do  Júri  se  encontra  amparada  em  uma  das  versões
constantes  nos  autos,  como  ocorrido  na  presente  hipótese,  deve  ser
respeitada,  consagrando  o  princípio  da  soberania  dos  veredictos  do
Tribunal do Júri.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AgRg no AREsp 903.051/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS
JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 22/09/2016)

“(...). O advérbio "manifestamente", constante do art. 593, III, d do CPP,
autoriza os jurados a apoiarem-se em qualquer prova dos autos, não
cabendo questionar-se se tal prova é a melhor ou se foi corretamente
valorada. Basta que a decisão do júri se apóie em alguma prova existente
nos autos, como se deu no caso. (...)”.. (Aparte da ementa - STF - EDcl na
AO 1.047/RR - Relator: Ministro Joaquim Barbosa - Tribunal Pleno -
DJe de 05.03.2009). 

 Na  mesma  trilha,  o  entendimento  da  Câmara  Criminal  deste
Tribunal de Justiça: 

APELAÇÃO CRIMINAL. JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO. Art. 121, §
2º, incisos I, III e IV, § 4º (segunda parte), do Código Penal. Irresignação
defensiva. Decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Inocorrência.
Escolha do Conselho de Sentença por uma das versões expostas. Soberania



do  veredicto.  Recurso  desprovido.  -  É  pacífica  a  orientação
jurisprudencial, inclusive deste Tribunal, que a escolha pelos jurados de
tese  que  lhes  parecem  a  mais  verossímil  dentre  as  apresentadas  em
plenário,  respaldada  no  conjunto  probatório  no  feito,  não  pode  ser
tachada  de  contrária  à  prova  dos  autos.  Princípio  da  soberania  dos
veredictos que se impõe. 

(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00006698820148150351,
Câmara  Especializada  Criminal,  Relator  DES.  ARNÓBIO  ALVES
TEODÓSIO, j. em 21-11-2017) 

APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO.
JÚRI. ALEGAÇÃO DE CONDENAÇÃO CONTRÁRIA A PROVA DOS
AUTOS. ESCOLHA PELO CORPO DE SENTENÇA DE UMA ENTRE
AS  DUAS  TESES  APRESENTADAS.  PROVA CONSIDERÁVEL DA
AUTORIA DELITIVA. REJEIÇÃO. SOBERANIA DOS VEREDITOS.
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  A  narrativa  acusatória  questionada
encontrou, na prova trazida aos autos, evidências que a tornam, no mínimo,
plausível.  Noutras  palavras:  o  fato  delituoso  imputado  ao  réu  não  está
desprendido da prova produzida na instrução, como exige a lei processual
penal para o acolhimento do recurso.
(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00008173020138152002,
Câmara  Especializada  Criminal,  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA
CUNHA RAMOS , j. em 09-11-2017) 

No mesmo sentido as lições de Heleno Cláudio Fragoso (In,
"Jurisprudência Criminal" - p. 378 - nº 320), de Júlio Fabbrini Mirabete (In,
"Processo Penal" - p. 612/613), de Damásio Evangelista de Jesus (In, "Código de
Processo Penal Anotado" - 9ª edição - p. 383), de Frederico Marques (In, "Tratado
de Direito Processual Penal" - Vol. IV - p. 245), de Espínola Filho (In, "Código de
Processo Penal Brasileiro - Anotado" - Vol. IV - nº 1.238).

Importante ressaltar, in casu, que a materialidade  e  a  autoria
delitiva foi  reconhecida pelo Conselho de Sentença, bem  como  as  qualificadoras
previstas no art. 121, § 2º, II e IV, do CP, ao tempo em que os Jurados afastaram as
teses de homicídio privilegiado contra a vítima Solange Matiniano da Silva e crime
de lesão corporal em face da ofendida Benedita do Carmo Silva, apresentadas pelo
réu, culminando com a sua condenação na figura qualificada do tipo penal em questão
(doc. fls. 175/178). 

Em que pesem os argumentos expendidos nas razões recursais,
de que não restam dúvidas quanto à prática do crime de homicídio sob o domínio
de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, e que,  na
verdade,  não  houve  tentativa  de  homicídio  contra  a  vítima  sobrevivente,  mas
apenas lesão corporal, entendo que o r. decisum não é merecedor de qualquer censura,
sob pena de violação do princípio constitucional da soberania dos veredictos. 

Posto que, embora a decisão popular seja passível de reexame,
via o duplo grau de jurisdição, inviável reconhecer a cassação da decisão proferida pelo
Tribunal do Júri que opta por uma das teses apresentadas ao Conselho de Sentença. 



Aliás, como bem ensina Guilherme de Souza Nucci: 

“Consideramos que a cautela, na anulação das decisões do júri, deve ser
redobrada,  para  não transformar  o  tribunal  togado na  real  instância  de
julgamento dos crimes dolosos contra a vida”. (Código de Processo Penal
Comentado, 5ª edição, 2012, p. 1.026)

No caso vertente, conforme se extrai da r. sentença, o Tribunal
Popular acatou a tese acusatória  apoiada no laudo de exame traumatológico, fls.  19,
laudo  tanatoscópico  fls.  112/113,  prontuário  médico,  fls.  120/134,  certidão  de
identificação do objeto do crime, fls. 40, nos depoimentos testemunhais prestados tanto
na  esfera  policial  quanto  em  juízo,  fls.  06/13,  fls.  88/90  e  96;  e,  no  próprio
interrogatório do réu, fls. 97. 

Assim,  a bem da verdade, o que fez o Júri foi optar pela
proposta da acusação, em detrimento da assertiva defensiva. 

Lembro, por oportuno, que “(...). O     advérbio     "manifestamente",
constante     do     art.     593,     III,     d     do     CPP,     autoriza     os     jurados     a     apoiarem-se     em     qualquer
prova     dos     autos,     não     cabendo     questionar-se     se     tal     prova     é     a     melhor     ou     se     foi
corretamente     valorada.     Basta     que     a     decisão     do     júri     se     apoie     em     alguma     prova     existente
nos     autos,     como     se     deu     no     caso. (...)”.. (STF - EDcl na AO 1.047/RR - Relator:
Ministro Joaquim Barbosa - Tribunal Pleno - DJe de 05.03.2009 –  trecho da
ementa), sublinhei.

Destarte, só o fato de a tese acusatória  encontrar vertente nos
autos –  independentemente se em maior ou menor proporção à versão defensiva  –
inviabiliza a pretensão de submeter o apelante a novo Júri Popular, pois a aceitação de
uma alternativa probatória  está  dentro do poder  de opção decisória  do Conselho de
Sentença. 

Desta forma, não vislumbro meios de cassar o julgamento
impugnado. 

Quanto  à  dosimetria  penal,  alega  a  defesa,  de  forma
genérica,  que houve exacerbação na fixação do quantum.

No caso dos autos,  o Conselho de Sentença reconheceu duas
qualificadoras pertinentes ao crime:  motivo fútil e crime executado de maneira que
dificultou ou tornou impossível a defesa da ofendida. 

Na hipótese, para o crime de homicídio qualificado, observa-
se que a  pena-base foi fixada, além do mínimo legal,  em 23 anos de reclusão, em
virtude  do  juízo  a  quo  ter  considerado  todas  as  circunstâncias  do  art.  59  do  CP
desfavoráveis  ao  réu,  estando  as  razões  do  convencimento  do  magistrado,
fundamentadas no decisum açoitado, fls. 181/182, in verbis:



A culpabilidade do réu é inegável.  Praticou o crime deliberadamente, sem
motivo justificável; réu reincidente em crime contra a vida e sem dar chance
à defesa  da vítima;  quanto às  circunstâncias  e  consequências  essas  foram
drásticas,d  eixandon  a  vítima  um  filho  com  problemas  mentais,  do  qual
tomava conta, que passou a morar com seus pais, já de idades avançadas, cuja
vítima  não  concorreu  para  o  referido  crime,  motivo  pelo  qual  todas  as
circunstâncias norteiam contra o réu. 

Ocorre, entrementes, que o aumento referente à culpabilidade,
conduta social  e  personalidade,  na espécie,  é  indevido. A uma,  porque,  quanto  à
culpabilidade, a mera classificação como inegável e o argumento de que o réu praticou
o  crime  deliberadamente,  não  são  suficientes  para  fundamentar  uma  valoração  em
desfavor do réu. A duas, porque, no que pertine à conduta social  e à personalidade,
sequer  foram  mensuradas,  não  podendo,  por  isso,  serem  tidas  como  parâmetros
negativos. 

Por sua vez, a exacerbação oriunda do  comportamento da
vítima também é  inapropriada,  em razão  de  se  tratar  de  vetor  neutro,  consoante
entendimento jurisprudencial, razão por que é necessário o decote pertinente no valor da
pena base. 

Nesse sentido:

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  DOSIMETRIA.
COMPORTAMENTO  NEUTRO  DA VÍTIMA.  EXASPERAÇÃO  DA
PENA-BASE.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  AGRAVO  NÃO
PROVIDO.
1. Conforme a jurisprudência pacificada nesta Corte,  o comportamento da
vítima,  que  em  nada  concorreu  para  a  prática  delitiva,  não  poderá  ser
sopesado para fins de exasperação da pena-base, tratando-se de circunstância
neutra ou favorável. Portanto, na hipótese em que não houver interferência da
vítima no desdobramento causal, como ocorrido na hipótese em análise, essa
circunstância judicial deve ser considerada neutra.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 443.079/AL, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA
TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017)

RECURSO  ESPECIAL.  DUPLO  HOMICÍDIO  QUALIFICADO
CONSUMADO,  PRATICADO  EM  CONCURSO  MATERIAL.
DOSIMETRIA.  REDIMENSIONAMENTO  PELO  TRIBUNAL  A  QUO.
CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL.  AFASTAMENTO  E  MANUTENÇÃO.
NOVOS  FUNDAMENTOS.  COMPORTAMENTO  DAS  VÍTIMAS.
VETORIAL NEUTRA. AFASTAMENTO. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO.
(...)
3. Não há impedimento a que, sem agravamento da situação penal do réu, o
tribunal ao qual se devolveu o conhecimento da causa, por força de recurso
(apelação ou recurso em sentido estrito) manejado tão somente pela defesa,
possa emitir  sua própria e mais apurada fundamentação sobre as  questões
jurídicas ampla e dialeticamente debatidas no juízo a quo, objeto da sentença
impugnada no recurso, inclusive a dosimetria da pena impingida em primeiro
grau. A proibição de reforma para pior garante ao recorrente, no entanto, o
direito de não ter sua situação agravada, direta ou indiretamente.
4. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 617 do CPP apenas porque o
Tribunal, para dizer o direito - exercendo, portanto, sua soberana função de
juris  dictio  -,  encontrou  motivação  própria  para  lastrear  a  pena-base  do



recorrente acima do mínimo legal,  pois  respeitados a imputação  deduzida
pelo órgão de acusação, a decisão soberana do Tribunal do Júri, a extensão
cognitiva da sentença impugnada e os limites da pena imposta no juízo de
origem,  impondo-se  reprimenda-base,  ao  fim  e  ao  cabo,  menor  que  a
determinada pelo Juízo de primeiro grau.
5. Examina por esta Corte Superior, porém, a calibragem efetuada tanto
pelo Juízo de primeiro grau quanto pelo Tribunal a quo, verifica-se ter
havido  violação  tanto  ao  art.  59  do  Código  Penal  quanto  à
jurisprudência do STJ quanto aos critérios utilizados para negativação
de uma das circunstâncias judiciais sopesadas em desfavor do réu.
6. Consoante os precedentes desta Corte, "o comportamento neutro da
vítima não justifica o acréscimo da pena-base" (HC n. 297.132/PE, Rel.
Ministro Ericson Maranho - Desembargador convocado do TJ/SP, 6ª T.,
DJe 23/11/2015).  Ele  "apenas  deve ser utilizado em benefício  do  réu,
devendo tal circunstância ser neutralizada no caso de não interferência
do ofendido na prática do crime" (HC n. 370.702/SP, Rel. Ministro Felix
Fischer, 5ª T., DJe 20/6/2017).
7.  O  comportamento  das  vítimas,  portanto,  porque  em  nada
contribuíram para a prática do seu próprio homicídio, não poderia, por
isso, prejudicar o recorrente e ensejar a análise negativa da vetorial.
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido, para
redimensionar a reprimenda do recorrente de 38 para 30 anos de reclusão, a
ser cumprida no regime inicial fechado.
(REsp 1279962/AL,  Rel.  Ministro  ROGERIO SCHIETTI CRUZ,  SEXTA
TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 20/09/2017)
  
Outrossim,  o  aumento  em  relação  ao  motivo  do  crime,

também deve ser recortado, haja vista a vedação de ser usado como qualificadora do
crime e circunstância  judicial  ao mesmo tempo,  permanecendo as  circunstâncias  do
delito  (crime  cometido  de  maneira  que  dificultou  a  defesa  da  vítima-  segunda
qualificadora) como parâmetro negativo. 

Na segunda fase, houve um agravamento da reprimenda em 3
(três) anos de reclusão, onde foram consideradas as qualificadoras do motivo fútil e do
cometimento do crime de forma que dificultou a defesa da vítima, num flagrante bis in
idem, já que consideradas anteriormente (como qualificadora e na fixação da pena base).
Na sequência atenuou-se a pena em 1 (um) ano de reclusão, em razão da confissão.  

Sobre o assunto:

HABEAS CORPUS.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  INTERCEPTAÇÕES
TELEFÔNICAS. NULIDADE. NÃO CONHECIMENTO. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA.  DOSIMETRIA.  PENA-BASE.  CIRCUNSTÂNCIAS  E
MOTIVO DO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. BIS IN IDEM.
INADMISSIBILIDADE.  PLURALIDADE  DE  QUALIFICADORAS.
UTILIZAÇÃO DE UMA PARA QUALIFICAR O CRIME E DAS OUTRAS
PARA AGRAVAR A PENA (ARTS. 61, II ,C E D, CP). POSSIBILIDADE.
CORRÉU. IDENTIDADE DE SITUAÇÕES. INCIDÊNCIA DO ART. 580
DO CPP.
1.  A mesma  fundamentação  utilizada,  na  primeira  fase,  para  negativar  a
vetorial  referente às circunstâncias do delito (repugnantes pelo excesso de
crueldade utilizado) fundamentou o agravamento da pena, na segunda fase,
(art. 61, II, d, do CP), o que caracteriza inadmissível dupla valoração pelo
mesmo fato.
2. A motivação do crime constituiu justamente a qualificadora, que fez
deslocar a conduta da forma simples do homicídio (art. 121, caput, do



CP) para aquela com punição mais severa, prevista no § 2º do mesmo
artigo. Assim, houve flagrante bis in idem.
3.  Esta  Corte  Superior  de  Justiça  tem  reiteradamente  decidido  no
sentido  de  ser  possível,  existindo  pluralidade  de  qualificadoras,  a
consideração  de  uma  para  justificar  o  tipo  penal  qualificado  e  das
demais como circunstâncias judiciais ou agravantes da segunda fase da
dosimetria da pena.
4. Ordem concedida, em parte, apenas para afastar a valoração negativa
das  circunstâncias  e  motivo  do  crime  e,  em  consequência,  reduzir  a
reprimenda imposta ao paciente, pelo crime de homicídio qualificado, a 19
anos e 6 meses  de reclusão,  em regime inicial  fechado,  com extensão da
ordem ao corréu Adriano José da Silva.
(HC  337.787/SP,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,  SEXTA
TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017)

Nesta senda, forçoso é o redimensionamento da reprimenda, que
passo a fazer, nos seguintes termos:

Na primeira fase,  com base nos argumentos acima, excluo a
valoração  negativa  pertinente  à  culpabilidade,  conduta  social,  personalidade,  aos
motivos do crime e ao comportamento da vítima, e, mantendo os argumentos da
sentença quanto à negativação dos antecedentes (o réu, de fato, é reincidente, tendo
em vista os crimes em questão terem ocorrido após a condenação no delito apurado no
processo nº 0002062-18.2008.815.0041, fls. 43, consoante consulta das movimentações
processuais pertinentes), circunstâncias e consequênciass do delito, estabeleço a pena
base em  18 (dezoito) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Na segunda fase, presente a
atenuante da confissão, mantenho a redução de 1 (um) ano de reclusão, restando a pena
de 17 (dezessete) anos e 9 (nove) meses de reclusão, que torno definitiva, ausentes
causas de aumento e de diminuição.

Para o crime de tentativa de homicídio qualificado, observa-
se que, malgrado o juízo a quo tenha considerado todas as circunstâncias do art. 59 do
CP desfavoráveis ao réu, a pena-base foi fixada, equivocadamente, abaixo do mínimo
legal,  em 9 anos de reclusão, fls.  182,   todavia,  diante de recurso somente da defesa
não é possível a alteração, visto que isso consistiria em violação ao princípio da  non
reformatio in pejus.

Sobre o assunto:

HABEAS CORPUS.  PROCESSO PENAL.  RECURSO EXCLUSIVO DA
DEFESA.  REFORMATIO  IN  PEJUS.  OCORRÊNCIA.  VIA
INDEVIDAMENTE  UTILIZADA  EM  SUBSTITUIÇÃO  A  RECURSO
ESPECIAL.  ILEGALIDADE  MANIFESTA.  EXISTÊNCIA.  NÃO
CONHECIMENTO. CONCESSÃO DA ORDEM, DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus,
em prestígio ao âmbito de cognição da garantia constitucional, e, em louvor à
lógica do sistema recursal.  In  casu,  foi  impetrada indevidamente a  ordem
como substitutiva de recurso especial.
2. Por conta do princípio da non reformatio in pejus, em sede processual
penal, no caso de recurso exclusivo da defesa, não se admite a reforma do
julgado impugnado para agravar a situação do réu, nem mesmo para
corrigir erro material.
3. Se houver recurso exclusivo da defesa, deve o juízo ad quem ater-se ao
quanto lhe foi pedido. Caso contrário, estaria proferindo uma decisão ultra ou



extra petita,  em flagrante violação ao sistema acusatório.  Daí a vedação à
reformatio in pejus.
4. In casu, o Tribunal a quo em apelação exclusiva da defesa, absolveu o réu,
ora paciente,  da imputação do art.  158, §§ 1º e  3º,  do Código Penal,  nos
termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal, mas aumentou a pena
do roubo circunstanciado em 2 anos, fixando-a em 9 anos de reclusão e 22
dias-multa, no piso (a sentença havia fixado 7 anos de reclusão e 16 dias-
multa), em afronta ao princípio da ne reformatio in pejus.
5.  Habeas  corpus  não  conhecido.  Ordem  concedida,  de  ofício,  para
restabelecer a sentença condenatória, quanto à dosimetria da pena do crime
de roubo circunstanciado,  tornando a reprimenda definitiva em 7 anos de
reclusão e 16 dias-multa, mantidos os demais termos do acórdão que julgou a
apelação.
(HC 249.106/SP,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS  MOURA,
SEXTA TURMA, julgado em 27/06/2014, DJe 04/08/2014) (sem grifo no
original)

Na sequência,  inverteu-se a ordem da dosimetria, aplicando
primeiro a causa de diminuição relativa à tentativa em 2/3 (dois terços) e depois houve o
agravamento da reprimenda em 1 (um) ano de reclusão, onde foram consideradas as
qualificadoras do motivo fútil e do cometimento do crime de forma que dificultou a
defesa da vítima, num flagrante  bis in idem, já que consideradas anteriormente (como
qualificadora e na fixação da pena base). 

Neste diapasão, forçoso é o redimensionamento da reprimenda,
nos termos abaixo:

Na primeira fase, com base nos argumentos acima, mantenho a
pena base em  9 (nove) anos de reclusão (abaixo do mínimo legal).  Na segunda fase,
excluo as agravantes reconhecidas, permanecendo a reprimenda em 9 (nove) anos de
reclusão.  Na  terceira  fase,  presente  a  causa  de  diminuição  relativa  à  tentativa,
mantenho a redução em 2/3, restando a pena de 3 (três) anos de reclusão, que torno
definitiva. 

Considerando  o  quantum das  reprimendas,  mantenho  o
regime inicial fechado.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO  PARCIAL  AO
APELO  para  reduzir  a  reprimenda  aplicada  ao  réu,  estabelecendo  uma  pena
definitiva de 20 anos e 9 (nove) meses de reclusão no regime inicial fechado, sendo
17 (dezessete) anos e 9 (nove) meses de reclusão para o crime de homicídio qualificado;
e  3 (três) anos de reclusão para o crime de tentativa de homicídio qualificado. 

Expeça-se guia de execução provisória.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal, dele participando
também os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, relator, Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada,



para substituir o Exmo. Sr. Des. Arnóbio Alves Teodósio), revisor, e Marcos William de
Oliveira (Juiz de Direito convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador, 2º
vogal).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Amadeus  Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de  Sessões  da Câmara Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 12 de junho de 2018.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


